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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
GABINETE DO SECRETARIO

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
10/11/2021 11:32Data:

Ao Diretor Geral - DER/DG/GAB,

Encaminhamos  o  presente  protocolado  para  análise  e  manifestação
quanto ao solicitado no Requerimento e Informações (fls. 2 a 3).

Considerando que trata-se de pedido de informação, solicitamos que o
processo seja instruído e restituído até 29/11/2021.

Em, 10 de novembro de 2021.

Rafael Halila Neves
Diretor Técnico
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
GABINETE DIRETOR GERAL DO DER/PR

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
10/11/2021 17:15Data:

À DOP/CCPR

Encaminhamos o presente protocolado para análise e informação, com
retorno até 26/11/2021 tendo em vista prazo para resposta.

(assinado e datado eletronicamente)
Nilceia Vaz de Faria
Gabinete do Diretor-Geral
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONCESSÃO E PEDÁGIOS RODOVIÁRIOS  
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INFORMAÇÃO: 10.850/2021 
PROTOCOLO: 18.287.889-8 
INTERESSADO: Mauricio Thadeu de Mello e Silva 
ASSUNTO: Requerimento de informação referente a compreender o acordo judicial 
firmado entre a Concessionária Econorte e o Estado do Paraná 
 
 

À Diretoria de Operações – DOP: 

 

Trata-se o presente de processo administrativo iniciado a partir 

do Requerimento de Informações do ilustre Deputado Estadual Requião Filho, o qual 

solicita informações acerca do acordo judicial firmado entre a Concessionária 

ECONORTE e o Estado do Paraná. 

 

Conforme se extrai do requerimento formulado, foram realizados 

os seguintes questionamentos: 

 

a) Especifique as obras que deixaram de ser realizadas e quais os serviços, em 
sua substituição, serão prestados pela Econorte? 
b) Qual seria o valor total das obras não entregues pela Econorte? 
c) Qual o valor estimado dos serviços que serão prestados? Demonstrar 
especificamente cada serviço acordado e o importe a ele relacionado. 
d) Foi feito pesquisa de mercado dos valores dos serviços acordados? Em caso 
positivo fornecer cópia das cotações. 
e) Quais os critérios adotados pelo Estado do Paraná para firmar referido acordo?  
f) Favor fornecer cópia das fundamentações dos órgãos da administração pública 
que validaram referido acordo. 

 

Pois bem. 

 

Diante disso, esclarecemos que o acordo celebrado entre a 

Concessionária Econorte e o Estado do Paraná foi tratado no bojo dos autos de ação 

civil pública, ajuizado pelo Ministério Público Federal em face da Empresa 

Concessionaria de Rodovias do Norte S/A – ECONORTE, da TPI - Triunfo 

Participações e Investimentos S.A. e da THP - Triunfo Holding de Participações S.A., 

com o objetivo de condenar as Requeridas a ressarcir a União, em razão da não 

efetivação das obras previstas em contrato. 
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Em 10 de setembro de 2021, foi realizada a 1ª Audiência de 

Conciliação entre as partes, sendo apontado pela Concessionária ECONORTE o 

estado atual das obras previstas no contrato de concessão n.º 71/97 e previsões de 

conclusão, indicando, ainda, a dificuldade de início da interseção no KM 17+800 da 

BR-153, única não executada. Ao final, foi agendada audiência de conciliação, a fim 

de que as partes iniciem tratativas acerca da obra não executada. 

 

Em 5 de novembro de 2021, em audiência continuada, as partes 

informaram que chegaram aos termos base para um possível acordo. Sendo que a 

minuta do referido acordo restou coligida nos autos judiciais em 09 de novembro de 

2021, com a informação da d. Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, de que em 

11 de novembro de 2021, a minuta do acordo seria remetida ao Conselho Superior da 

Procuradoria-Geral do Estado com a solicitação para realização do acordo, cuja 

autorização, se deferida, seria submetida ao Governador do Estado do Paraná. 

 

Na mesma oportunidade, a d. Procuradoria-Geral do Estado do 

Paraná esclareceu que as planilhas e anexos que compõem a avença, seriam 

juntadas aos autos para conhecimento do d. Juízo da 1ª Vara Federal, previamente a 

homologação judicial do acordo. 

 

Destaque-se que o acordo referenciado foi consentido pelo 

ilustre Membro do Ministério Público Federal, ora autor da ação civil pública ajuizada. 

 

Ainda, impende esclarecer que todas as informações narradas 

acima, podem ser corroboradas nos autos de ação civil pública intentada pelo Grupo 

de Trabalho Lava Jato do Ministério Público Federal em face do Grupo Triunfo, sendo 

que o requerimento de informações detalhadas devem ser direcionadas ao ilustre 

Membro Ministério Público Federal, ora Autor da ação, a fim de que este anua com o 

requerimento das informações solicitadas, para que, somente então, com a 

autorização do MPF, este Departamento forneça a integra das solicitações, em razão 

do sigilo imposto no evento 210 dos autos judiciais. 
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Era o que tínhamos a informar. 

 

Face o exposto, encaminhamos o presente para análise, 

conhecimento e aprovação prévia da Diretoria de Operações. 

 

Após, solicitamos o encaminhamento do presente à Diretoria-

Geral do DER/PR para conhecimento, análise e, se assim entender, aprovação do 

inteiro teor do exposto na presente informação, e por consequência, resposta a parte 

interessada. 

 

Sendo o que havia para momento, renovamos nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 

 

 

 

(assinado e datado digitalmente) 

Eng.º Guilherme Luiz Conte 

Coordenador de Concessão e Pedágios Rodoviários 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

PROCESSO: 18.287.889-8/21 

INTERESSADO: Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

ASSUNTO: Solicita informações referente a compreender o acordo judicial 

firmado entre a Concessionária Econorte e o Estado do Paraná 

 

 

À DG/GAB: 

 

  Trata-se o presente de Requerimento (Fls. 02-03, Mov. 02), 

proveniente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, por meio do qual 

solicita informações acerca do acordo judicial firmado entre a Concessionária 

Econorte e o Estado do Paraná, conforme segue: 

 

a) Especifique as obras que deixaram de ser realizadas e quais 

os serviços, em sua substituição, serão prestados pela Econorte? 

b) Qual seria o valor total das obras não entregues pela Econorte? 

c) Qual o valor estimado dos serviços que serão prestados? 

Demonstrar especificamente cada serviço acordado e o importe a 

ele relacionado 

d) Foi feito pesquisa de mercado dos valores dos serviços 

acordados? Em caso positivo fornecer cópia das cotações. 

e) Quais os critérios adotados pelo Estado do Paraná para firmar 

referido acordo? 

f) Favor fornecer cópia das fundamentações dos órgãos da 

administração pública que validaram referido acordo 

 

  Através da Informação n.º 10.850/2021 a Coordenadoria de 

Concessão e Pedágios Rodoviários informou que o acordo celebrado entre a 

Econorte e o Estado do Paraná foi tratado no bojo dos autos de ação civil pública, 

ajuizado pelo Ministério Público Federal em face da Concessionária Econorte, 

da TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A. e da THP - Triunfo Holding 

de Participações S.A., com o objetivo de condenar as requeridas a ressarcir a 

União, em razão da não efetivação das obras previstas em contrato. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

  Em 10 de setembro de 2021 foi realizada a 1ª Audiência de 

Conciliação entre as partes, sendo apontado pela Concessionária Econorte o 

estado atual das obras previstas no Contrato de Concessão n.º 071/1997 e 

previsões de conclusão, indicando a dificuldade de início da interseção no Km 

17+800 da rodovia BR-153, única não executada. 

 

  Após, em 5 de novembro de 2021 em audiência continuada as 

partes informaram que chegaram aos termos base para um possível acordo, 

restando coligida a minuta nos autos em 09 de novembro de 2021 e seria 

remetida ao Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado com a 

solicitação para realização do acordo, cuja autorização se deferida, seria 

submetida ao Governador do Estado do Paraná. 

 

  Por fim, a Coordenadoria esclareceu que todas estas informações 

podem ser corroboradas nos autos de ação civil pública intentada pelo Grupo de 

Trabalho Lava Jato do Ministério Público Federal em face do Grupo Triunfo, 

sendo que o requerimento de informações detalhadas devem ser direcionadas 

ao ilustre Membro Ministério Público Federal, ora Autor da ação, a fim de que 

este anua com o requerimento das informações solicitadas, para que com a 

autorização do MPF, este Departamento forneça a integra das solicitações em 

razão do sigilo imposto no evento 210 dos autos judiciais. 

     

  Diante disto, esta Diretoria de Operações ratifica a informação e 

submete o presente protocolo à Diretoria Geral para conhecimento, aprovação, 

se assim entender, e resposta à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Eng.º Alexandre Castro Fernandes 

Diretor de Operações 
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ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
GABINETE DO DIRETOR-GERAL  

                             Avenida Iguaçu, 420 - 1º andar - Rebouças - Curitiba/PR - CEP 80230-020 – (41) 3304-8000                                                                                               www.der.pr.gov.br 

      

 

DESPACHO:  1983/2021-DG 

PROTOCOLO:           18.287.889-8 

INTERESSADO: DEP. MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVA 
  
ASSUNTO: ACORDO JUDICIAL FIRMADO ENTRE CONCESSIONÁRIA 
ECONORTE E ESTADO DO PARANÁ 
    
    

     

 

 

   À DIRETORIA GERAL/SEIL: 
 

 

   Retornamos o presente protocolado, com a Informação nº 10850/2021 da 

Coordenadoria de Concessão e Pedágios Rodoviários, ratificada pela nossa Diretoria de 

Operações (fls. 6 a 12), pela qual este Departamento se manifesta sobre o assunto em referência.  

 

     

 

 

 

                                                                                                         (assinado e datado eletronicamente) 

                                          Fernando Furiatti Saboia 

                                        Diretor-Geral 

 

 

                                                                              

                                                                                                                (assinado e datado eletronicamente) 

                                                                                                 por delegação Maran Carneiro da Silva 
                                                                                                                Assessor do Diretor-Geral 
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www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 

INFORMAÇÃO Nº :   180/2021-GS 

 

PROCESSO Nº      :    18.287.889-8/2021 

 

 

INTERESSADO    :     Deputado Requião Filho 

                                       Assembleia Legislativa do Estado do Paraná  

 

ASSUNTO             :     Pedido de informação  

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Guto Silva 

Secretário Chefe da Casa Civil  

                                           

                                        Recebemos o Pleito, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, de 

autoria do Deputado Requião Filho, solicitando informações acerca do acordo judicial firmado 

entre a Concessionária Econorte e o Estado do Paraná. 

 

                                            Em cumprimento a determinação contida no OF CIRC CEE/CC 009 /15, 

encaminhamos a Vossa Excelência, para resposta ao interessado, a Informação n° 10.850/2021 

da Coordenadoria de Concessão e Pedágios Rodoviários, (Fls.06 a 08, Mov. 05), ratificada pela 

Diretoria de Operações (fls. 11 e 12, Mov. 07), por meio das quais o Departamento de Estradas 

de Rodagem - DER/PR, manifesta-se sobre o assunto em referência.  

 

 

       

          Em, 23 de novembro de 2021. 

 

 

                (Assinado eletronicamente) 

 

                Sandro Alex 

                         Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

AB. 
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1. Visto;  

2. Documentos dos autos devidamente analisados; 

3. Ao Centro de Edição de Expediente Oficial para a elaboração de expediente. 

 

 

 
 

JOHATHAN BAPTISTA DE FREITAS 

Assessor/Coordenadoria Técnica Legislativa 
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Palácio Iguaçu – Curitiba, data da assinatura digital 
OF CEE/CC 4693/21 

 
 
 
e-Protocolo n.º 18.287.889-8 
 
 
 
 

Senhor Deputado, 
 
 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, e em atenção ao 
Requerimento de Informações datado de 08/11/2021, encaminho a resposta 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, conforme o contido na 
Informação n.º 180/2021-GS e no respectivo anexo (fls. 14, 6 a 8, 11 e 12). 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

GUTO SILVA 
Chefe da Casa Civil 

 
 
 

 
 
 
 
 

Anexo 
               
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado REQUIÃO FILHO 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 
 
CEE/GM/CCS 
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CASA CIVIL
CENTRO DE EDIÇÃO DE EXPEDIENTE OFICIAL

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
30/11/2021 15:31Data:

TENDO EM VISTA O ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA, VIA NOTIFICAÇÃO,
ENCAMINHO ESTE E-PROTOCOLO PARA ARQUIVO.

DESPACHO
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CASA CIVIL
ARQUIVO

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
30/11/2021 15:58Data:

Tendo em vista a emissão do OF CEE/CC 4693/21, ao Deputado REQUIÃO
FILHO,  encaminhe-se  o  presente  expediente  à  Secretaria  de  Estado  de
Infraestrutura e Logística, para conhecimento, com sugestão de arquivo.

Adriana Mulek

Centro de Apoio Operacional da Casa Civil

DESPACHO

18
13

Assinatura Avançada realizada por: Adriana Mulek em 30/11/2021 16:01. Inserido ao protocolo 18.287.889-8 por: Andrea  Patricia da Silva em: 30/11/2021 15:58.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: b0ea7a741a45091cbc4be91224b91c42.



18a
13

Documento: DESPACHO_4.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Adriana Mulek em 30/11/2021 16:01.

Inserido ao protocolo 18.287.889-8 por: Andrea  Patricia da Silva em: 30/11/2021 15:58.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
b0ea7a741a45091cbc4be91224b91c42.



SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DIRETORIA GERAL

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
30/11/2021 16:43Data:

Ao Controle Interno - SEIL/NICS,

Encaminhamos o presente protocolado para registro das informações dos
órgãos de controle externo.

Em, 30 de novembro de 2021.

Rafael Halila Neves
Diretor Técnico
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

DESPACHO
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Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   
www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

Despacho: 249/2021 

Data: 02/12/2021 

Protocolo: 18.287.889-8 

Assunto: Requerimento de Informações 

 

 

Sr. Diretor Técnico 

 

 

 

                  Tendo em vista o contido na Resolução 08/2021- CGE de 08/02/2021, este 

Controle Interno tem a informar que tomou CIÊNCIA da presente solicitação e realizou as 

devidas anotações na planilha que será enviada à CGE. 

 

 

                

 
 

(Assinado eletronicamente) 
 

Sandra Cristina Barbosa  
Agente de Controle Interno - SEIL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ASSESSORIA TECNICA

Protocolo: 18.287.889-8

Assunto:
Requerimento de informação referente a compreender o
acordo judicial firmado entre a Concessionária Econorte e o
Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
02/12/2021 13:13Data:

Á SEIL/ARQ,

Arquive-se,  respondido ao interessado conforme despacho da CC/CAO
(Fls.18) e ciência da SEIL/NICS (Fls. 20).

Em, 02 de dezembro de 2021

Rafael Halila Neves
Diretor-Técnico/SEIL

DESPACHO
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